
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS

EMENDA A MENSAGEM 039/24 - PROJETO DE LEI ANEXO QUE ESTIMA A

RECEITA  E  FIXA  A  DESPESA  DO  MUNICÍPIO  PARA  O  EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Exmo. Sr. Presidente da Mesa Diretora

Exmos. Srs. Vereadores

EMENTA: A Vereadora Miriam Marroni vem

por meio desta indicar a Emenda Impositiva na

área  da Assistência  e  Inclusão  Social  para  o

Conselho Municipal da Mulher.

Art. 1 Emenda a Mensagem 39 de 2024 que estima a receita e fixa despesa ao município 

com a redação que segue:

Projeto de Lei N°: Mensagem 39/2024 

Emenda Orçamento N° 017

Autoria Vereadora Miriam Marroni

Objeto da Emenda
(  )Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS

(  x )  Assistência e Inclusão Social

Resumo da Emenda 

Valor da Emenda: R$ 5.000,00
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Local de Alocação do Recurso: 0110 –  Assistência e Inclusão Social

Órgão:

(X) Administração Direta

(  ) Administração Indireta

Justificativa da Emenda e 

Descrição do Objeto
Destina recurso para Conselho Municipal da Mulher para o custeio

de ações do conselho. 

LOCAL DA RETIRADA DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 

Identificação do crédito

orçamentário
Código Nome

Órgão: Administração Direta

Unidade Orçamentária: 204 Secretaria Municipal da Fazenda

Função: 99 Reserva de Contingência

Subfunção: 999 Reserva de Contingência

Programa: 9999  Reserva de Contingência

Ação: 9999 Reserva de Contingência

Natureza da Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência

Valor retirado: R$ 5.000,00

Art. 2 Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Destina recurso para Conselho Municipal da Mulher para o custeio de ações do conselho. 
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Pelotas, 03 de dezembro de 2024

MIRIAM PAZ GARCEZ MARRONI

PT
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

RUA 15 DE NOVEMBRO, 207 - 96015-000
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